
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 006/2025  

 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde  

Setor/Área Requisitante: Gabinete Executivo da Secretária 

Responsável pela Demanda: Janaína Pereira Ferreira 

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 001/2025 

 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

Credenciamento de pessoas jurídicas, para a prestação de serviços de Exames Laboratoriais, 

visando atender à demanda da rede pública de saúde do município de Xinguara – PA, através 

do Fundo Muncipal de Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 A Secretaria Municipal de Saúde, com objetivo de manter os trabalhos desenvolvidos na 

Saúde Pública Municipal de forma mais eficiente e célere, busca por meio de processo 

licitatório, oferecer a população a realização de exames laboratóriais. 

 Considerando ser direito de todos e dever do estado garantir mediante políticas sociais e 

econômicas o acesso universal e igualitário a saúde, visando a redução de doenças e outros 

agravos e a necessidade imperiosa da não interrupção dos serviços assistenciais sem prejuízo a 

população, garantir assistência à saúde sem danos, se faz necessário selecionar interessados, 

dentro dos padrões de qualidade e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população, 

estimando uma quantidade destes serviços para adequar à demanda, uma vez que esta tem 

crescido muito, desta forma, o atendimento à saúde foi alterada de forma a aumentar a oferta 

na prestação da assistência, o que demanda maior número de exames no laboratório do Hospital 

Municipal. 

 O município de Xinguara/PA, conta com a oferta de diferentes atendimentos, entre tanto 

muitas vezes alguns atendimentos, assim como alguns exames, precisam ser direcionados para 

laboratórios terceirizados, pois são exames que nosso aparelhos não realizam ou por serem 

complexos e enviados para fora do município, os serviços especificados no termo de referência 

irão atender a população e contemplará o serviço público de saúde, facilitando aos usuários e 

garantindo a realização de atendimentos em tempo hábil para diagnóstico e tratamento, pois 

hoje temos usuários na fila de espera aguardando atendimento. 

  Para tal atendimento à população e a meta estipulada, consideramos ser mais conveniente 

a contratação por meio do credenciamento, visto ser um sistema por meio do qual a 

Administração Pública convoca todos os interessados em prestar serviços, para que, 

preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão ou entidade para executar 

o objeto quando convocados. Essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a 

indeterminação do número exato de prestadores, suficientes para a adequada prestação do 

serviço e adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares 

tiverem interesse na execução do objeto, melhor será atendido o interesse público.  

 Assim, não é possível limitar o número exato de contratados necessários, mas há a 

necessidade de contratar todos os interessados, visto a grande demanda que temos para 

atendimentos nessa área, não é viável estabelecer competição entre os interessados em contratar 

com a Administração Pública. A adoção do Credenciamento assegura que a demanda será 

melhor atendida pela contratação do maior número de interessados possível, pois diminuirá 



 

 

consideravelmente a espera para realização dos diversos serviços em sáude. 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNID. 

1 100 ÁCIDO FOLICO (FOLIC)  Serviço  

2 50 ÁCIDO ÚRICO  Serviço  

3 20 ÁCIDO VALPROICO- DEPAKENE  Serviço  

4 80 ALBUMINA  Serviço  

5 80 ALFA-FETOPROTEÍNA  Serviço  

6 20 ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 17-OHP  Serviço  

7 100 AMILASE  Serviço  

8 40 ANAT- NÓDULO MAMÁRIO  Serviço  

9 40 ANAT- OVÁRIO  Serviço  

10 40 ANAT-CISTO DE OVÁRIO  Serviço  

11 40 ANAT-COLO DO ÚTERO  Serviço  

12 40 ANAT-FRAG DE COLO DE ÚTERO  Serviço  

13 150 ANAT-FRAGMENTO DE TECIDO  Serviço  

14 40 ANAT-ÚTERO  Serviço  

15 40 ANAT-ÚTERO+COLO  Serviço  

16 20 ANTI- CCP (CITRULINA ANTICORPOS)  Serviço  

17 20 ANTI- CENTRÔMERO  Serviço  

18 20 ANTI- COAGULANTE LÚPICO  Serviço  

19 20 ANTI-DNA DE DUPLA HÉLICE  Serviço  

20 20 ANTI-HISTONA  Serviço  

21 20 ANTI-RO/SSA  Serviço  

22 20 ANTI-SCL 70  Serviço  

23 20 ANTI-SM  Serviço  

24 20 ANTI-SSA/LA  Serviço  

25 50 ANTI-TIREOGLOBULINA (ACAT)  Serviço  

26 100 
ANTI-TPO- PEROXIDASE –ANTI 

MICROSSOMAL (TPO) 
 Serviço  

27 100 CA 125 II  Serviço  

28 40 CA 19-9  Serviço  

29 100 CÁLCIO- Ca, CÁLCIO TOTAL, CALCEMIA  Serviço  

30 150 CÁLCIO IONIZADO- Ca2+ CALCIO LIVRE   Serviço  

31 50 CARBAMAZEPINA  Serviço  

32 100 CEA- ANTIGENO CARCIOEMBRIONÁRIO  Serviço  

33 20 CELULAS LE  Serviço  

34 200 CHAGAS EIE- IgG  Serviço  

35 200 CHAGAS EIE-IgM  Serviço  

36 3.000 CITOLOGIA ONCÓTICA E MICROFLORA  Serviço  

37 100 CITOMEGALOVIRUS- IgM  Serviço  

38 100 CITOMEGALOVIRUS-IgG  Serviço  



 

 

39 50 COAGULOGRAMA COMPLETO ( TAP E TTPA)  Serviço  

40 200 COLESTEROL HDL  Serviço  

41 200 COLESTEROL TOTAL  Serviço  

42 50 COLINESTERASE  Serviço  

43 10 COOMBS DIRETO  Serviço  

44 10 COOMBS INDIRETO  Serviço  

45 100 CORTISOL ( CORTICURVA)  Serviço  

46 20 CORTISOL APÓS 1mg DEXAMETASONA  Serviço  

47 20 CORTISOL BASAL  Serviço  

48 200 CREATININA   Serviço  

49 200 CREATININA FOSFOQUINASE- CK-MB  Serviço  

50 100 CREATININA FOSFOQUINASE- CK-NAC  Serviço  

51 100 CREATININA QUINASE- CPK  Serviço  

52 20 CULTURA PARA FUNGOS  Serviço  

53 50 
CURVA GLICÊMICA- TESTE ORAL DE 

TOLERÂNCIA A GLICOSE 
 Serviço  

54 250 D-DIMERO  Serviço  

55 100 DESIDROGENASE LATICA- LDH  Serviço  

56 20 DHEA  Serviço  

57 50 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA  Serviço  

58 50 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS SÉRICAS  Serviço  

59 100 ESTRADIOL- E2  Serviço  

60 100 EAS – URINA I  Serviço  

61 50 FAN- FATOR ANTI NUCLEO  Serviço  

62 50 FAN- PADRÃO E PERFIL  Serviço  

63 300 FERRITINA  Serviço  

64 250 FERRO  Serviço  

65 50 FOSFATASE ÁCIDA PROSTATICA  Serviço  

66 50 FOSFATASE ÁCIDA TOTAL  Serviço  

67 100 FOSFATASE ALCALINA  Serviço  

68 200 FSH (HORMÔNIO FOLICULO ESTIMULANTE)  Serviço  

69 100 FTA- ABS IgG  Serviço  

70 100 FTA- ABS IgM  Serviço  

71 10 G6PD- GLICOSE 6 FOSFATO DESIDROGENASE  Serviço  

72 150 GAMA GT-GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE  Serviço  

73 200 
GASOMETRIA ARTERIAL COM DOSAGEM DE 

ELETRÓLITOS E METABÓLICOS 
 Serviço  



 

 

74 200 GLICEMIA DE JEJUM  Serviço  

75 200 GLICEMIA PÓS- PRANDIAL  Serviço  

76 450 HEMOGLOBINA GLICADA  Serviço  

77 200 HEMOGRAMA  Serviço  

78 100 HEPATITE A- ANTI HVA- IgG  Serviço  

79 100 HEPATITE A- ANTI-HVA-IgM  Serviço  

80 100 HEPATITE B- ANTI HBc-IgG  Serviço  

81 100 HEPATITE B- ANTI HBc-IgM  Serviço  

82 100 
HEPATITE B- ANTI HBS- IMUNIDADE 

(VACINAÇÃO) 
 Serviço  

83 50 HEPATITE B-ANTI HBe (AGUDA)  Serviço  

84 50 HEPATITE B-HBeAG  Serviço  

85 50 HEPATITE B-HBsAg  Serviço  

86 50 HEPATITE C- ANTI- HCV  Serviço  

87 20 HGH- HORMÔNIO DO CRESCIMENTO  Serviço  

88 100 HIV ½  Serviço  

89 100 HOMOCISTEINA  Serviço  

90 10 
HORMÔNIO ADRENOCORTICOTRÓFICO- 
ACTH 

 Serviço  

91 100 HTLV ½- ANTICORPOS EIE  Serviço  

92 10 HTLV 2- VÍRUS T-LINFOTRÓPICO HUMANO 2  Serviço  

93 50 IMUNOGLOBULINA E- IgE TOTAL  Serviço  

94 20 IMUNOHISTOQUIMICA, DIAG. NEOPLASIASA  Serviço  

95 100 INSULINA  Serviço  

96 30 INDICE DE HOMA – IR (HOMAIR)  Serviço  

97 100 LH (HORMONIO LUTEINIZANTE)  Serviço  

98 200 LIPASE  Serviço  

99 100 LIPIDOGRAMA  Serviço  

100 100 LITIO-LI  Serviço  

101 100 MAGNESIO-Mg  Serviço  

102 20 MICROALBUMINURIA  Serviço  

103 20 MICROALBUMINURIA 24H  Serviço  

104 50 
MONONUCLEOSE ANTICORPOS IgG - 

EPSTEINBAR (ANTI-VCA) 
 Serviço  

105 50 
MONONUCLEOSE ANTICORPOS IgM- 

EPSTEINBAR (ANTI-VCA)- EBM 
 Serviço  

106 20 MUCOPROTEÍNAS  Serviço  

107 150 NT-proBNP  Serviço  

108 150 PARATORMONIO- PTH  Serviço  

109 100 PCR- PROTEINA C REATIVA  Serviço  

110 100 PCR- ULTRASENSIVEL  Serviço  



 

 

111 50 PESQUISA DE FUNGOS  Serviço  

112 50 PESQUISA DE SANGUE OCULTO  Serviço  

113 200 POTÁSSIO- K  Serviço  

114 200 PROGESTERONA  Serviço  

115 100 PROLACTINA  Serviço  

116 150 PROCALCITONINA (PCT) QUANTITATIVA  Serviço  

117 150 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES  Serviço  

118 30 PROTEINURIA DE 24H  Serviço  

119 30 PROTEINURIA ISOLADA- PARCIAL  Serviço  

120 250 PSA TOTAL  Serviço  

121 250 PSA TOTAL/LIVRE – PSA 2  Serviço  

122 10 RETICULOCITOS (RETI)  Serviço  

123 100 RUBÉOLA-IgG  Serviço  

124 100 RUBÉOLA-IgM  Serviço  

125 50 
SDHEA OU DHEA 

(DEHIDROEPIANDROSTERONA) 
 Serviço  

126 200 SÓDIO-NA  Serviço  

127 50 SOROLOGIA PARA COVID-19 (IGM/IGG)  Serviço  

128 30 SOMATOMEDINA C – IGF- 1 (SOMA)  Serviço  

129 200 T3 (TRIIODOTIRONINA) LIVRE  Serviço  

130 550 T4 LIVRE (TIROXINA NÃO LIGADA)  Serviço  

131 100 
TESTOSTERONA LIVRE E BIODISPONIVEL 

CALCULADAS (TESTL) 
 Serviço  

132 150 TESTOTERONA TOTAL  Serviço  

133 450 
TESTE PARA DETECÇÃO ANTÍGENO SARS-
COV2 -COVID 19 

 Serviço  

134 150 
TGO/AST-TRANSMINASE GLUTÂMICA 
OXALACÉTICA 

 Serviço  

135 150 
TGP-ALT- TRANSAMINE GLUTÂMICA 
PIRÚVICA 

 Serviço  

136 50 TIPAGEM SANGUÍNEA  Serviço  

137 200 TOXOPLASMOSE- IgG  Serviço  

138 200 TOXOPLASMOSE-IgM  Serviço  

139 100 TP-TEMPO DE PROTROMBINA  Serviço  

140 50 TRANSFERRINA  Serviço  

141 200 TRIGLICERÍDEOS  Serviço  

142 500 TSH (HORMÔNIO TIREOTRÓPICO)  Serviço  

143 100 
TTPA- TEMPO DE TROMBOPLASTINA 

PARCIAL ATIVADA 
 Serviço  

144 200 UREIA  Serviço  

145 150 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA  Serviço  

146 100 VDRL  Serviço  



 

 

147 30 VHS  Serviço  

148 30 VITAMINA A  Serviço  

149 30 VITAMINA B1  Serviço  

150 250 VITAMINA B12  Serviço  

151 10 VITAMINA B6- TIAMINA  Serviço  

152 100 VITAMINA C  Serviço  

153 550 VITAMINA D 25 HIDROXI  Serviço  

154 30 VITAMINA E  Serviço  

155 30 VITAMINA K  Serviço  

156 80 ZINCO SÉRICO  Serviço  

157 450 
TESTE PARA DETECÇÃO ANTÍGENO SARS-

COV2 -COVID 19 E INFLUENZA A/B 
 Serviço  

158 450 
TESTE PARA DETECÇÃO DO ANTÍGENO RSV 

(VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO 
 Serviço  

 

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 

os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros 

legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

  Xinguara/Pará, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Janaina Pereira Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 001/2025 
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